
CÀMARA MUNICIPAL DE MURIA E
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ofício ne 27512024 Muriaé, 25 de junho de 2024

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto

Excelentíssimo Dr. Procurador,

Cumpre-me encamiúar a V.Exa., para sançâo ou veto, em cumprimento ao

disposto no AÍt. 8l, caput, da Lei Orgânica Municipal, os Projetos de Leis n.'s: I 5ól

157; 158; 159; 160; 164; 165; 168; 169; 170l, l7l;172;173 e 17512024 - Leis nos:

7.018 e 7.031, aprovados na Reunião Ordinríria desta Câsâ, no dia 24 de junho do

corrente ano.

O Veto 06/2024 ao PL 102/2024 foi demrbado pelo Plenário da Câmara por 16

votos a favor e 0l voto pela manutenção, e segue para promulgação.

Na opoÍunidade renovo protestos de elevada estima e distinÍa consideração

Atenciosamente,

ALAN DÂ AULA TORRES
Oficial do Legislativo
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR
EDUARDO MARGE
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO OP ITUNIEÉ
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